
DESPACHO 

Na sequência das alterações criadas com a publicação e consequente entrada em vigor da nova legislação para a 

Administração Pública, ficaram as Autarquias confrontadas com um novo quadro legislativo no que às matérias de 

pessoal dizem respeito. 

Não foi no entanto até aqui aplicado aos funcionários desta Junta de Freguesia algumas matérias muito importantes 

para a sua possível valorização pessoal pelo que, agora se propõe que se possam regularizar as situações pendentes.  

A Lei 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, nomeadamente nº 7 do art. 113, determina que a não atribuição de avaliação de 

desempenho, seja colmatada com a atribuição de um ponto por cada ano não avaliado. Assim aos funcionários da 

Junta de Freguesia deverá ser atribuído um ponto, por cada ano não avaliado, de 2004 a 2008, que para todos os 

efeitos legal será equiparado à Menção de BOM. No que diz respeito ao ano de 2009 o mesmo procedimento deverá 

ser adoptado agora de acordo com o Decreto Regulamentar 18/2009 de 4 de Setembro nomeadamente o seu art. 

30º números 2 e 3. 

Nesta conformidade os funcionários em questão reúnem cinco menções consecutivas de Bom, pelo que deverá a 

Autarquia utilizando a prerrogativa da Lei 12-A/2008, nomeadamente o previsto na alínea c) nº1 do art. 47º aplicar a 

opção gestionária aos funcionários da Autarquia, passando os mesmos para a posição remuneratória seguinte. 

 

A seguir se discrimina em quadro anexo a posição actual e a nova posição: 



 
 

NOME  

 

CONTAGEM DE PONTOS 

DESDE A ÚLTIMA 

SUBIDA ATÉ 31/12/2009 

 

VENCIMENTO 

ACTUAL  

 

NOVO VENCIMENTO E NÍVEL 

Ester Maria de Jesus 
Pires Ferreira 

5 566.41 635.07/nível 4 

Manuel Esteves de 
Sousa 

5 566.41 635.07/nível 

Rita da Conceição 
Carvalho Nunes Torroais 

Martins 

5 1373.12 1407.45/nível 19 

Óscar Alberto Flores 6 566.41 635.07/nível 4 

José Marques Januário 6 734.62 789.54/nível 7 

Manuel Correia Brito 6 583.58 635.07/nível 4 

José Maria Viegas 
Mourato 

6 683.13 738.05/nível 6 

Isaura Lopes Galvão 

Brito 

6 549.25 583.58/nível 3 

Maria Goreti Monteiro 

da Silva 

6 549.25 583.58/nível 3 



Ana Monteiro da Silva 
Correia 

6 549.25 583.58/nível 3 

Marina Isabel Rodrigues 
dos Reis Lopes 

6 1373.12 1407.45/nível 19 

Maria Isabel da 
Conceição Fonseca 

Pereira 

6 518.35 583.58/nível 3 

Rosa Maria Peralta 
Simões 

6 532.08 583.58/nível 3 

João José de Almeida 
Correia 

6 532.08 583.58/nível 3 

José Manuel Faustino 
Roque 

6 532.08 583.58/nível 3 

António Joaquim 
Parrinha 

6 532.08 583.58/nível 3 

Pedro Henrique Silva 
Vieira 

6 621.34 683.13/nível 5 

 

Nota: Foi contabilizado o tempo para subir a todos os funcionários que estavam há 6 meses no mesmo nível  

 

 



Ramada, 12 de Janeiro de 2010                                             O PRESIDENTE 

 

 

           (Francisco Simas Bartolomeu) 

 


